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RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : DOMINGOS GOMES BORGES FILHO (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
 

EMENTA

  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM  HABEAS 
CORPUS. EXECUÇÃO. REMIÇÃO. PERÍODO EM QUE O APENADO 
PODERIA ESTAR TRABALHANDO PARA REMIR A PENA. 
SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES EM RAZÃO DA PANDEMIA DO COVID-
19. PEDIDO DEFENSIVO DE RECONHECIMENTO DA REMIÇÃO 
FICTA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 126, § 4º, DA LEI DE 
EXECUÇÃO PENAL – LEP. INEXISTÊNCIA DE RECOMENDAÇÃO OU 
DE PREVISÃO LEGAL NESSE SENTIDO. ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. PRECEDENTES.  AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Verifica-se a inexistência de previsão legal para a remição 
ficta, em virtude da suspensão das atividades laborativas e educacionais 
decorrentes da emergência causada pela pandemia do novo Coronavírus, 
pois a remição não pode ser aplicada fora das hipóteses elencadas no art. 
126 da Lei de Execução Penal. Precedentes.

2. Incabível o reconhecimento da remição ficta em situação de 
impedimento coletivo ao trabalho, haja vista que a benesse é aplicada em 
hipótese específica e individual, prevista em lei, ou seja, em caso de 
acidente que impossibilite o reeducando de exercer suas atividades 
laborativas e educacionais.

3. Esta Corte Superior somente admite a remição decorrente 
do labor ou atividade educacional efetivamente realizados, como é 
possível constatar de reiterados julgados nesse sentido. Precedentes.

4. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), 
João Otávio de Noronha, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com 
o Sr. Ministro Relator.
 
           Brasília, 09 de novembro de 2021.

JOEL ILAN PACIORNIK 
Relator
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RELATÓRIO

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão por mim proferida, na 

qual neguei provimento ao recurso em habeas corpus (fls. 1.357/1.360).

A defesa reitera as alegações do mandamus, no sentido da possibilidade de 

interpretação extensiva ao art. 126, § 4º da LEP, sem a necessidade da prática efetiva 

do trabalho, pois "com o surgimento do estado pandêmico acarretado pela propagação 

do Novo Coronavírus, os trabalhos externos e internos dos presos tiveram que ser 

suspensos, devido à necessidade do isolamento social. Com isso, a possibilidade de 
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remição do preso, na lógica de 3 dias de trabalho para 1 remido, foi suplantada pela 

total privação de liberdade" (fl. 1.368).

Assevera que a remição ficta possibilita ao apenado, diante da impossibilidade 

de exercer a atividade laboral, em razão de acidente, continuar usufruindo do benefício 

da remição, justamente pela imprevisibilidade do evento impeditivo. 

Requer, assim, a reconsideração da decisão ou a remessa do feito à apreciação 

da Turma a fim de que o presente agravo seja provido e concedida a ordem de habeas 

corpus nos termos requeridos.

É o relatório.

VOTO

O presente agravo regimental não merece provimento, em que pesem os 

argumentos apresentados pelo agravante, deve a decisão ser mantida por seus 

próprios fundamentos.

De acordo com o afirmado no decisum agravado, esta Corte Superior não 

admite habeas corpus substitutivo de recurso próprio, porém ressalta a possibilidade de 

concessão da ordem, de ofício, se existir flagrante ilegalidade na liberdade de 

locomoção do paciente, o que não é o caso dos autos.

Conforme relatado, a defesa pretende o reconhecimento da remição ficta, a fim 

de que seja dada interpretação extensiva ao art. 126, § 4º da LEP.

A Lei de Execução Penal, ao regular a remição da pena, determina:
 

"Art. 126. O condenado que cumpre a pena em 
regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho 
ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será 
feita à razão de:

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de 
frequência escolar - atividade de ensino fundamental, 
médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de 
requalificação profissional - divididas, no mínimo, em 3 
(três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de 
trabalho. 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 
1º deste artigo poderão ser desenvolvidas de forma 
presencial ou por metodologia de ensino a distância e 
deverão ser certificadas pelas autoridades educacionais 
competentes dos cursos frequentados.

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, 
as horas diárias de trabalho e de estudo serão definidas de 
forma a se compatibilizarem. 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de 
prosseguir no trabalho ou nos estudos continuará a 
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beneficiar-se com a remição.
§ 5º O tempo a remir em função das horas de 

estudo será acrescido de 1/3 (um terço) no caso de 
conclusão do ensino fundamental, médio ou superior 
durante o cumprimento da pena, desde que certificada pelo 
órgão competente do sistema de educação. 

§ 6º  O condenado que cumpre pena em regime 
aberto ou semiaberto e o que usufrui liberdade condicional 
poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular 
ou de educação profissional, parte do tempo de execução 
da pena ou do período de prova, observado o disposto no 
inciso I do § 1º  deste artigo. 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses 
de prisão cautelar. 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da 
execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa."

 
Destarte, verifica-se a inexistência de previsão legal para a remição ficta, em 

virtude da suspensão das atividades laborativas e educacionais decorrentes da 

emergência causada pela pandemia do novo Coronavírus, pois a remição não pode ser 

aplicada  fora das hipóteses elencadas no art. 126 da Lei de Execução Penal. 

A propósito, confira-se o seguinte precedente:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM 
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO 
FICTA. ADMISSIBILIDADE SOMENTE NAS HIPÓTESES 
PREVISTAS NO ART. 126 DA LEP. IMPOSSIBILIDADE 
NO CASO CONCRETO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
LEGAL. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior de 
Justiça, a remição ficta somente é admitida nas hipóteses 
legalmente previstas no art. 126, caput, da LEP, que elenca 
para tal finalidade apenas o trabalho e estudo. Não pode a 
suposta omissão Estatal ser utilizada como causa a ensejar 
a concessão ficta de um benefício que depende de um real 
envolvimento da pessoa do apenado em seu progresso 
educativo e ressocializador.

2. Com efeito, da mesma forma que os estudos, 
prioriza-se as horas efetivas de trabalho. Só assim é 
possível analisar o real comportamento do apenado e sua 
intenção de ressocialização.

3. A Defesa pretende, em síntese, que sejam 
cassadas as decisões das instâncias ordinárias, que 
indeferiram o pleito do paciente de homologação da 
remição ficta, pelo tempo em que teria ficado impedido de 
trabalhar em virtude da pandemia [...] Não assiste razão à 
impetrante, uma vez que é firme a jurisprudência deste 
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, na 
ausência de expressa previsão legal - a exemplo da regra 
existente relativa aos reeducandos que venham a sofrer 
acidente laboral, do art. 126, § 4º, da LEP - não está 
autorizada a remição ficta da pena do preso que deixou de 
trabalhar, somente se podendo considerar, para fins de 
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remição, o tempo de trabalho ou de estudo efetivamente 
cumprido pelo sentenciado (HC 651.897, Relator Ministro 
FELIX FISCHER, data da publicação: 4/5/2021).

4. Agravo regimental não, provido.
(AgRg no RHC 146.760/MA, Rel. Ministro 

REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
DJe 14/6/2021).

Portanto, incabível o reconhecimento da remição ficta em situação de 

impedimento coletivo ao trabalho, haja vista que a benesse é aplicada em hipótese 

específica e individual, prevista em lei, ou seja, em caso de acidente que impossibilite o 

reeducando de exercer suas atividades laborativas e educacionais.

Ademais, esta Corte Superior somente admite a remição decorrente do labor ou 

atividade educacional efetivamente realizados, como é possível constatar de reiterados 

julgados nesse sentido.

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes:
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO 
COMO AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS 
DO ART. 619 DO CPP. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO 
DA PENA. CÁLCULO COM BASE NOS DIAS 
TRABALHADOS. OMISSÃO DO ESTADO. REMIÇÃO 
FICTA. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 
83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A remição da pena pelo trabalho se dá por dias 
trabalhados, não por horas, exigindo-se, em relação a cada 
dia, o mínimo de 6 e o máximo de 8 horas, nos termos dos 
arts. 33 e 126, § 1º, da Lei de Execução Penal.

2. Para a remição, deve-se considerar o trabalho 
efetivamente cumprido. Assim, a omissão do Estado 
em impossibilitar a realização de atividades laborais 
não autoriza a remição ficta ou automática.

3. Não se conhece de recurso especial pela 
divergência, quando a orientação do STJ se firmou no 
mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula n. 83 do 
STJ). 4. Embargos de declaração recebidos como agravo 
regimental, ao qual se nega provimento.

(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 1697170/SP, 
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUINTA 
TURMA, julgado em 23/3/2021, DJe 29/3/2021).

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM 

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO. 
APROVAÇÃO PARCIAL NO ENEM. ENSINO MÉDIO 
CONCLUÍDO ANTERIORMENTE À EXECUÇÃO. 
POSSIBILIDADE DE REMIÇÃO. REMIÇÃO FICTA. 
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE EFETIVA 
COMPROVAÇÃO DE TRABALHO OU LABOR. ORDEM 
DENEGADA. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE 
PROVIDO.
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1. "É cabível a remição pela aprovação no Exame 
Nacional do Ensino Médio - ENEM ainda que o Apenado já 
tenha concluído o ensino médio anteriormente, pois a 
aprovação no exame demanda estudos por conta própria 
mesmo para aqueles que, fora do ambiente carcerário, já 
possuem o referido grau de ensino" (REsp n. 1854391/DF, 
relatora Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado 
em 22/9/2020, DJe 6/10/2020), ressalvado o acréscimo de 
1/3 (um terço) com fundamento no art. 126, § 5º, da Lei de 
Execução Penal.

2. Não é cabível a remição ficta dos dias em que 
apenado não trabalhou nem estudou por não lhe ter 
sido oferecido labor e/ou estudo, uma vez que o 
entendimento desta Corte é o de que "a suposta 
omissão estatal não pode ser utilizada como causa a 
ensejar a concessão ficta de um benefício que depende 
de um real envolvimento da pessoa do apenado em seu 
progresso educativo e ressocializador (AgRg no HC n. 
434.636/MG, Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, 
DJe 6/6/2018).

3. Agravo regimental parcialmente provido para 
determinar que o Juízo das execuções reexamine o pedido 
de remição do recorrente, nos termos do art. 1º, inciso I, da 
Recomendação 44/2013/CNJ, considerando a aprovação 
parcial do ora agravante no Exame Nacional do Ensino 
Médio - ENEM.

(AgRg no RHC 118.912/RO, Rel. Ministro ANTONIO 
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, DJe 
16/11/2020).

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 

EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO. TRABALHO. ESTUDO. 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. 
RITO CÉLERE. REMIÇÃO FICTA. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO.

1. "Tratando-se o habeas corpus de uma ação de 
rito célere e cognição sumária, é ônus do impetrante reunir 
nos autos toda a documentação necessária para a 
imediata compreensão do pleito" (HC 250.651/MT, Rel. 
Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 
2/5/2013, DJe 8/5/2013). Na hipótese, a defesa não juntou 
a documentação que comprove suas alegações, afirmando 
que poderiam ser comprovadas por agentes públicos e 
demais detentos.

2. Segundo a "jurisprudência desta Corte de 
Justiça, deve-se considerar o labor ou o estudo 
efetivamente cumprido pelo sentenciado, sendo certo 
que a omissão estatal em oportunizar a realização de 
tais atividades não autoriza a denominada remição ficta 
ou automática, por ausência de previsão legal" (AgRg 
no REsp 1.305.450/RO, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, QUINTA TURMA, DJe 4/8/2015). Precedentes.

3. Agravo desprovido.
(AgRg no HC 576.748/SP, de minha relatoria, 

QUINTA TURMA, DJe 14/9/2020). 
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Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao agravo regimental.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2021/0133604-4 RHC 146.758 / MA
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  0772019  08002805020218100000  08012236720218100000  1789720198100140  
50000162620208100061  8012236720218100000

EM MESA JULGADO: 09/11/2021

Relator

Exmo. Sr. Ministro  JOEL ILAN PACIORNIK

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ÁUREA M. E. N. LUSTOSA PIERRE

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : DOMINGOS GOMES BORGES FILHO (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal e de Medidas Alternativas - Pena 
Privativa de Liberdade - Remição

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : DOMINGOS GOMES BORGES FILHO (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), João 

Otávio de Noronha, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. 
Ministro Relator.
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